


trâmites para restituição aos cofres do Coren/SE da cota parte de 25% já recolhida ao Cofen; após
discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade; o presidente diz que será encaminhado ofício
à requerente para conhecimento e a Tesouraria para conhecimento e providências. Item 04. Processo SEI
nº 00248.000693/2025-02 - Requerimento de Restituição - Protocolo - 161441REQ2025  - o Presidente
apresenta a plenária requerimento acerca de pedido de restituição de valores; ressalta que diante da
aprovação na 156ª Reunião Ordinária de Diretoria, acerca dos encaminhamentos de requerimentos de
ressarcimento de profissional de enfermagem; informa ainda que, diante dos trâmites legais observando a
ordem cronológica pelos setores responsáveis, coloca para votação a restituição dos valores à profissional
S.S.A, ressaltando que nos moldes da Resolução COFEN nº 586/2018, recomenda à contabilidade deste
órgão para que proceda aos trâmites para restituição aos cofres do Coren/SE da cota parte de 25% já
recolhida ao Cofen; após discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade; o presidente diz que
será encaminhado ofício à requerente para conhecimento e a Tesouraria para conhecimento e
providências. Item 05. Processo SEI nº 00248.000596/2025-10 - Requerimento de Restituição -
Protocolo - 158866REQ2025  - o Presidente apresenta a plenária requerimento acerca de pedido de
restituição de valores; ressalta que diante da aprovação na 156ª Reunião Ordinária de Diretoria, acerca dos
encaminhamentos de requerimentos de ressarcimento de profissional de enfermagem; informa ainda que,
diante dos trâmites legais observando a ordem cronológica pelos setores responsáveis, coloca para votação
a restituição dos valores à profissional T.S.F, ressaltando que nos moldes da Resolução COFEN nº
586/2018, recomenda à contabilidade deste órgão para que proceda aos trâmites para restituição aos cofres
do Coren/SE da cota parte de 25% já recolhida ao Cofen; após discussão, colocado em votação, aprovado
por unanimidade; o presidente diz que será encaminhado ofício à requerente para conhecimento e a
Tesouraria para conhecimento e providências. Item 06. Processo SEI nº 00248.000512/2025-
30 - Requerimento de Restituição - Protocolo - 157079REQ2025  - o Presidente apresenta a plenária
requerimento acerca de pedido de restituição de valores; ressalta que diante da aprovação na 156ª Reunião
Ordinária de Diretoria, acerca dos encaminhamentos de requerimentos de ressarcimento de profissional de
enfermagem; informa ainda que, diante dos trâmites legais observando a ordem cronológica pelos setores
responsáveis, coloca para votação a restituição dos valores à profissional M.P.S, ressaltando que nos
moldes da Resolução COFEN nº 586/2018, recomenda à contabilidade deste órgão para que proceda aos
trâmites para restituição aos cofres do Coren/SE da cota parte de 25% já recolhida ao Cofen; após
discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade; o presidente diz que será encaminhado ofício
à requerente para conhecimento e a Tesouraria para conhecimento e providências. Item 07. Processo SEI
nº 00248.000565/2025-51 - Requerimento de Restituição - Protocolo - 160840REQ2025  - o Presidente
apresenta a plenária requerimento acerca de pedido de restituição de valores; ressalta que diante da
aprovação na 156ª Reunião Ordinária de Diretoria, acerca dos encaminhamentos de requerimentos de
ressarcimento de profissional de enfermagem; informa ainda que, diante dos trâmites legais observando a
ordem cronológica pelos setores responsáveis, coloca para votação a restituição dos valores à profissional
C.J.N, ressaltando que nos moldes da Resolução COFEN nº 586/2018, recomenda à contabilidade deste
órgão para que proceda aos trâmites para restituição aos cofres do Coren/SE da cota parte de 25% já
recolhida ao Cofen; após discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade; o presidente diz que
será encaminhado ofício à requerente para conhecimento e a Tesouraria para conhecimento e providências.
Item 08. Processo SEI nº 00248.001026-2025-39 - O Presidente submete à apreciação da Plenária a
proposta de criação de uma galeria das Plenárias do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe. O
Conselheiro Igor Caio manifesta apoio à iniciativa, destacando seu mérito e sugerindo que as placas a
serem utilizadas sejam padronizadas, inclusive pelas gestões futuras. Após discussão, colocado em
votação, aprovado por unanimidade. Item 09. Processo SEI 00248.001027/2025-83 - O Presidente
informa à Plenária sobre a necessidade de alteração do Regimento Interno do Coren-SE, do Organograma
do Regional e do Plano de Cargos e Salários da Autarquia, com o objetivo de realizar o desmembramento
do Departamento Contábil e Financeiro, bem como a criação de duas funções: Coordenador da Divisão
Financeira e Coordenador da Divisão de Licitação - Agente Contratação, ficando extintas as funções de
membros da CPL. Após discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade. O Presidente diz que
diante a aprovação da Plenária será editado Decisão conforme aprovação da Plenária. Item 10. Processo
SEI 00248.001028/2025-28 -   O Presidente informa à Plenária que o andamento do presente processo
ocorrerá no âmbito do Processo SEI nº 00248.001027/2025-83, razão pela qual o  Processo SEI nº
00248.001028/2025-28 deverá ser extinto; após discussão, colocado em votação, aprovado por
unanimidade. Item 11. Isenção de Pagamento Anuidade por Motivo de Doença –
PROTOCOLO 161742REQ2025 - o Presidente esclarece que a plenária tomam as decisões embasadas
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na opinião jurídica no parecer e expõe a plenária o requerimento de isenção de pagamento de anuidade, o
Jurídico emitiu parecer nº 46/2025, opinando pela possibilidade de concessão permanente de isenção das
anuidades vincendas à profissional de enfermagem J.S.S, colacionando ao Requerimento
nº 161742REQ2025, nos moldes da Resolução Cofen nº 749/2024, art. 1º, §3º, bem como a Decisão
Coren/SE nº 05/2019, levando-se em consideração o atestado médico atestando condição clínica constante
na Instrução Normativa da RFB, pelo que, consequentemente, pode incidir as resoluções mencionadas no
parecer , em conformidade com a legislação aplicada à matéria e fundamentação supra; após discussão,
colocado em votação, aprovado por unanimidade. Homologação: Item 01. Processo SEI nº COREN-SE
DADM 022/2022 - O Presidente informa à Plenária que aprovou Ad'referendum da Plenária o 3º Termo
Aditivo de prorrogação ao Contrato 10/2022  de Prestação de Serviços de Publicação de Matérias Oficiais
em Jornal de Circulação Diária e Local para o Coren/SE. Após discussão, colocado em votação,
homologado por unanimidade. Inclusão de Pauta: Item 01 Processo SEI 00248.000378/2025-77 -
REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO – PROTOCOLO 143251REQ2024  - o Presidente apresenta
a plenária requerimento acerca de pedido de restituição de valores; ressalta que diante da aprovação na
156ª Reunião Ordinária de Diretoria, acerca dos encaminhamentos de requerimentos de ressarcimento de
profissional de enfermagem; informa ainda que, diante dos trâmites legais observando a ordem
cronológica pelos setores responsáveis, coloca para votação a restituição dos valores à profissional
S.C.S.O, ressaltando que nos moldes da Resolução COFEN nº 586/2018, recomenda à contabilidade deste
órgão para que proceda aos trâmites para restituição aos cofres do Coren/SE da cota parte de 25% já
recolhida ao Cofen; após discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade; o presidente diz que
será encaminhado ofício à requerente para conhecimento e a Tesouraria para conhecimento e
providências. Item 02. Processo SEI nº 00248.000999/2025-51 - O Presidente apresenta à Plenária o
Projeto da Faculdade de Ciência da Saúde da Universidade de Brasília - UNB, o qual, solicita apoio
técnico para a realização da pesquisa: " Rompendo as barreiras da Desinformação: a Ciência Cidadã como
aliada na Educação, Informação, Comunicação e na Tradução do Conhecimento à Promoção da Saúde". 
Após discussão, colocado em votação, aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Cícero Marcondes Santos Lima, lavrei a
presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE
270190-ENF, Presidente, em 18/09/2025, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por CÍCERO MARCONDES SANTOS LIMA - Coren-SE
520827-ENF, Conselheiro(a) Efetivo, em 18/09/2025, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por SYNEIDE DE ALMEIDA ARAUJO - Coren-SE 539320-
AE, Conselheiro(a) Efetivo, em 13/10/2025, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RUTH CRISTINI TORRES - Coren-SE 191205-ENF ,
Conselheiro(a) Efetivo, em 13/10/2025, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por IGOR CAIO MOREIRA DE PAULA - Coren-SE 139637-
ENF, Conselheiro(a) Suplente, em 13/10/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO CESA REZENDE - Coren-SE 942884-TE ,
Conselheiro(a) Suplente, em 13/10/2025, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por LINO EDUARDO FARAH - Coren-SE 155897-ENF ,
Conselheiro(a) Efetivo, em 20/10/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DENISE SANTOS OLIVEIRA CORREA - Coren-SE
476025-TE, Conselheiro(a) Efetivo, em 21/10/2025, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SANTOS - Coren-SE 681519-TE ,
Conselheiro(a) Efetivo, em 23/10/2025, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0893302 e o
código CRC 70EF63F3.

Referência: Processo nº 00248.001025/2025-94 SEI nº 0893302
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